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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 018, DE 23 DE MAIO DE 2021. 

Acrescenta medidas no Decreto nº 34.083, de 22 de maio de 2021, que prorroga o isolamento social no 
Estado do Ceará, nos termos do decreto nº 34.067 de 15 de maio de 2021, e prorroga o Decreto Municipal nº 
015, de 16 de maio de 2021 . 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 38 da Lei Orgânica do Município Lei nº 2.347/2017. 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do art. 196, 
da Constituição da República. 

 
CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Estado do Ceará e o Município de Canindé vêm pautando suas posturas no 

enfrentamento da pandemia, e que o cenário da Covid-19 ainda preocupa e inspira cuidados segundo os especialistas da saúde, a exigir toda a prudência no 
processo de liberação das atividades econômicas e comportamentais. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 006, de 23 de março de 2021, que decreta estado de calamidade pública no município de 

Canindé. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Do dia 24 a 30 de maio de 2021, o isolamento social no âmbito do Município de Canindé reger-se-á segundo os termos do Decreto nº 

34.083, de 22 de maio de 2021, que prorroga o isolamento social no Estado do Ceará, nos termos do decreto nº 34.067 de 15 de maio de 2021, e de todas as 
medidas adotadas no Decreto Municipal nº 015, de 16 de maio de 2021. 

 
 

Art.  2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA DE CANINDÉ, 23 de maio de 2021. 
 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PREDROSA XIMENES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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